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TERMO DE CONTRATO N° 013/2025 - TC 

 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI O TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE        

E  A  WNS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o                    

nº 12.978.037/0001-78, com sede na avenida Getúlio Vargas, 690, Petrópolis, em Natal/RN, CEP 

59012-360, doravante denominado CONTRATANTE, representado, neste ato, pela sua Secretária de 

Administração, MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 523.220.334-72, 

conforme competência atribuída pelo art. 1º, V, “c” da Portaria nº 002/2025-GP/TCE, de 02.01.2025, 

publicada no Diário Eletrônico do TCE/RN, edição de 03.01.2025, e a WNS SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.468.088/0001-10, com sede na rua José Bonifácio,                      

203, Centro, em Campina Grande/PB, CEP 58400-250, doravante denominada CONTRATADA, 

representada, neste ato, pela sua Sócia-Administradora, WILMA NOGUEIRA DA SILVA, inscrita                

no CPF/MF sob o nº 084.402.364-76, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do             

Pregão Eletrônico n.º 004/2024-TCE, em conformidade com os atos do verificados no processo   

n.º 4497/2024-TC, sujeitando-se às disposições da Lei nº 14.133/2021, e de acordo com as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O objeto do presente instrumento é a contratação do serviço de apoio administrativo nas 

funções de garçom e copeiro com disponibilização de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, em conformidade com as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência; o 

Edital da Licitação; a Proposta da Contratada; e eventuais anexos dos documentos ora citados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, compreendendo o período de 

16.06.2025 a 16.06.2030, que coincide integralmente com o prazo de execução, sendo 

prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação do contrato fica condicionada à avaliação da sua vantajosidade para o 

CONTRATANTE, com base no histórico de gestão, nos princípios da manutenção da necessidade, 

economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos julgados relevantes. 



                
Coordenadoria de Contratos – CC/SEAD 

 

2 de 18 

 

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 

como condição para a renovação. 

2.6.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 35.135,70 (trinta e cinco mil cento e trinta e cinco reais 

e setenta centavos), perfazendo o valor anual de R$ 421.628,40 (quatrocentos e vinte um mil 

seiscentos e vinte oito reais e quarenta centavos) e de R$ 2.108.142,00 (dois milhões cento e oito 

mil cento e quarenta e dois reais) para a vigência inicial da contratação, isto é, para o período         

de cinco anos, em conformidade com a tabela seguir: 

 

FUNÇÃO 

NÚMERO 

DE 

POSTOS 

VALOR    

UNITÁRIO         

(em R$) 

VALOR      

MENSAL           

(em R$) 

VALOR         

ANUAL              

(em R$) 

VALOR         

TOTAL              

(em R$) 

 

Garçom 

 

06 

 

3.513,57 21.081,42 252.977,04 1.264.885,20 

 

Copeiro 

 

04 

 

3.513,57 14.054,28 168.651,36 843.256,80 

VALORES GLOBAIS: 35.135,70 421.628,40 2.108.142,00 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do TCE/RN, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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Órgão/Unidade 02.101 – Tribunal de Contas do RN 

Função/Sub-Função/Programa 01.122.0100 – Programa de Gestão, Manutenção e Serviços 

Projeto/Atividade 202101 – Manutenção e Funcionamento 

Natureza da Despesa 339037 – Locação de mão de obra 

Fonte de Recursos 0.500 – Recursos não vinculados de Impostos 

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Serão observadas, naquilo que for cabível, quanto aos pagamentos e procedimentos 

relacionados à matéria, as disposições da Resolução n.º 021/2016-TCE, de 06.09.2016, bem como 

o disposto no Termo de Referência, ao qual os itens desta cláusula são complementares. 

5.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao CONTRATANTE; 

5.3.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133/2021.   

5.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize    sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma      vez, por 

igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE dará 

ciência aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação no SICAF.   

5.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.10.  Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.12.  A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.13.  Cabe à CONTRATADA, por ocasião do envio da nota fiscal para o pagamento referente     ao 

objeto da contratação, enviar também documentação suficiente e necessária para a comprovação 

de sua eventual inclusão em regime tributário especial e/ou diferenciado do qual ela faça jus no 

momento do fato gerador do pagamento devido, detalhando as alíquotas aplicáveis no caso, de 

modo que os limites para a retenção dos valores, nesse caso, serão considerados de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA. 

5.14.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
(TX)     
 

I = (6/100) 

     365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

6.1.  Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da CONTRATADA. 

6.2.  O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado em relação: 

a)  aos custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

da data de início dos efeitos financeiros de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de   Trabalho 

ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida;  

b) aos custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova 

solicitação. 

6.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

6.4.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 

datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços.  

6.5.  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de Lei, Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho.   

6.6.  Na repactuação, o CONTRATANTE não se vinculará às disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente    se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento       de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam 

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

6.7.  Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo Acordo, Convenção ou Sentença Normativa da 

categoria profissional abrangida. 

6.7.1.  A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão 

de obra decorrente desses instrumentos. 
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6.8.  Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE, com 

base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

 

6.9.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará        à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente. 

6.10.  Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

6.11.  Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.  

6.12.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo     índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, 

por meio de termo aditivo. 

6.13.  Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, 

o CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique 

o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

6.14.  Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos Acordos, às Convenções ou aos Dissídios Coletivos de Trabalho 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo Acordo, Convenção 

ou Sentença Normativa que fundamenta a repactuação. 

6.15.  Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para 

concessão das repactuações futuras. 
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6.16.  Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

6.17.  O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

6.18.  Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE 

ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha 

dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

6.19.  A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

6.20.  O CONTRATANTE decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 75 (setenta     e 

cinco) dias, contados da data da solicitação, pela CONTRATADA, desde que devidamente 

acompanhada da documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. 

6.20.1.  O prazo referido no item anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA       não 

cumprir os atos necessários ou apresentar a documentação completa conforme solicitada 

pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos. 

6.21.  A repactuação de preços poderá ser formalizada por apostilamento.  

6.22.  As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

6.23.  A CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

6.24.  A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item relativo 

aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de 

Preços do presente Contrato, desde que comprovada pela CONTRATADA a sua efetiva 

repercussão sobre os preços contratados. 

6.25.  A revisão dos custos relativos ao vale-transporte poderá ser formalizada por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE GESTÃO E EXECUÇÃO CONTRATUAIS 

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/ 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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7.2.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, salvo a devida justificativa, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4.  A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

7.5.  O CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação do preposto da 

empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício da atividade. 

7.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

7.7.  O fiscal do contrato acompanhará a execução contratual, para que sejam cumpridas     todas 

as condições estabelecidas para aquela contratação, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

7.8.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

7.9.  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

7.10.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

7.11.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação. 

7.12.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada    e 

acompanhará: empenho; pagamento; garantias; glosas; apostilamentos e termos aditivos. Além 

disso, solicitará quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.13.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.14.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 07 (sete) dias, pelo fiscal do 

contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.   

7.15.  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

7.16.  O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências técnicas e administrativas. 
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7.17.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.17.1.  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.17.2.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório.  

7.17.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.18.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e conseqüente aceitação.  

7.19.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n.º 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.20.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela CONTRATADA, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.21.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela execução do contrato. 

7.22.  O regime de execução do contrato será o da empreitada por preço global. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. As obrigações estabelecidas para o CONTRATANTE encontram-se definidas em tópico 

específico, isto é, no item 15 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.  As obrigações estabelecidas para a CONTRATADA encontram-se definidas em tópico 

específico, isto é, no item 16 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei n.º 13.709/2018 (LGPD) quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do contrato ora firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2.  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3.  É vedado o compartilhamento dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1.  A CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela 

fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, 

limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 

contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados.  

11.2.  Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.   

11.3.  A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4.  Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item subseqüente a esse. 

11.5.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, A 

CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a)  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
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b)  multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e   

c)  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber. 

11.7.  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior a esse, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8.  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda. 

11.9.  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.10.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.11.  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, A CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de           10 

(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

11.12.  O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 

declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu 

todas as cláusulas do contrato;  

11.14.  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva do CONTRATANTE e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.15.  A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas 

as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra 

até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser 

utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria;  

11.16.  Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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11.17.  Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE 

poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados 

ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias 

ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

11.18.  O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.  

11.19.  A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e neste Contrato. 

11.20.  A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SUBCONTRATAÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATADO se: 

a)  der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  der causa à inexecução total do contrato; 

d)  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO, se incorrer nas infrações acima descritas, as seguintes 

sanções: 

i)  Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021). 

iv)  Multa, quando for o caso, conforme as TABELAS 1 e 2 abaixo: 

 
 

TABELA 1 

 

GRAU PORCENTAGEM BASE 

1 0,1% 

o valor mensal                     

da contratação 

2 0,5% 

3 1,0% 

4 1,5% 

5 2,0% 

 
 

TABELA 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA LIMITE 

01 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais. 
5 Por dia 30 dias 

02 

Destruir ou danificar documentos e/ou materiais 

sob sua guarda e/ou de seus funcionários por 

culpa ou dolo de seus funcionários. 

4 Por ocorrência 10% 

03 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 

fins diversos do objeto do contrato. 
3 Por ocorrência 10% 

04 
Recusar-se a executar serviço, determinado pela 

fiscalização do contrato, sem motivo justificado. 
3 Por ocorrência 10% 

05 

Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão corporal 

ou conseqüências letais a seus funcionários ou a 

terceiros. 

3 Por ocorrência 10% 

Para as infrações descritas a seguir, será considerado DEIXAR DE: 

06 
Substituir empregado de conduta inconveniente 

ou incompatível com suas atribuições. 
2 Por dia 30 dias 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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07 

Efetuar, quando solicitada, a substituição de 

funcionário faltoso dentro do tempo determinado 

pela fiscalização do contrato. 

2 
Por posto, 

Por hora 
5% 

08 
Apresentar documentação solicitada pela 

fiscalização do contrato. 
1 

Por ocorrência, 

Por dia 
5% 

09 

Efetuar o pagamento de salários, vales 

transporte, vales refeição, seguros, encargos 

fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer 

despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas. 

2 Por dia 30 dias 

10 

Entregar o uniforme aos funcionários no tempo 

ou nas condições avençadas, inclusive quanto a 

eventuais substituições necessárias. 

1 Por dia 30 dias 

11 

Apresentar documentação solicitada pela 

fiscalização do contrato, em especial as de 

caráter fiscal, trabalhista e previdenciária. 

2 
Por ocorrência, 

Por dia 
5% 

12 
Manter sede, filial ou escritório de atendimento 

na cidade local de prestação dos serviços. 
1 Por dia 30 dias 

14 
Cumprir obrigações contratuais previstas e não 

especificadas nesta tabela. 
2 Por dia 10% 

 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de      15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei n.º 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 

14.133/2021) 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 

13.10. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com esse mesmo CONTRATANTE. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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14.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

14.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação, salvo estipulação justificada em sentido contrário. 

14.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.5.2.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.5.3.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.6.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.6.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.6.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.6.3. Indenizações e multas. 

14.7.  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021). 

 

14.8.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei n.º 14.133/2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na  

Lei n.º 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais, que se mostrem necessárias ao longo da execução da 

contrato, devem obedecer as disposições do artigo 124 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

16.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, de acordo com o art. 132 da Lei n.º 14.133/2021. 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ASSINATURA DO CONTRATO 

17.1. As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, declaram que o presente 

instrumento poderá ser assinado eletronicamente, com fundamento na MP n.º 2200-2/2001 e no 

Decreto n.º 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e executáveis. 

17.2.  A assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica tem a mesma validade jurídica de um 

registro e autenticação em cartório, mediante utilização de certificados e-CPF, e-CNPJ e/ou NF-e.  

17.3.  As partes signatárias, isto é, CONTRATANTE e CONTRATADA, renunciam à possibilidade   de 

exigir a troca, envio e/ou entrega das vias originais (não-eletrônicas) assinadas do     presente 

instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar e/ou contestar a validade das assinaturas 

eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável ao caso. 

17.4.  Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, o presente 

instrumento prescinde da assinatura de testemunhas para sua constituição como título executivo 

extrajudicial, nos termos do art. 784, § 4º, da Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil). 

17.5.  Em Na hipótese de utilização de assinatura com Certificado Digital e/ou Eletrônica, caso haja 

diferença entre as datas de assinatura, o documento será considerado como efetivamente 

assinado na data em que foi realizada a última assinatura, isto é, a da mais recente dentre elas. 

 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1.  A CONTRATADA fica obrigada a utilizar, alimentando com as informações necessárias e 

aceitando a realização de comunicações formais, inclusive relacionadas à aplicação de sanções, 

eventual ferramenta gerencial adotada pelo CONTRATANTE para a gestão dos seus contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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18.1.1.  Na hipótese de adoção de ferramenta gerencial, nos termos do item 18.1, fica o 

CONTRATANTE obrigado a disponibilizar, por si ou por empresa especializada, instruções 

e/ou treinamento gratuito para a CONTRATADA para fins de utilização de tal ferramenta. 

18.2.  No sentido de viabilizar o recebimento de comunicações e demandas do CONTRATANTE, 

referentes à contratação, a CONTRATADA deve informar, obrigatoriamente, no ato de assinatura 

do contrato, um número de telefone e um endereço de e-mail, e, além disso, se possível, ou seja, 

de forma facultativa, um número de telefone para atendimento pelo aplicativo WhatsApp. 

18.3.  As comunicações feitas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, pelos meios 

de comunicação informados no item 18.2, serão considerados como de caráter formal, e, em 

especial àqueles feitos por e-mail ou via WhatsApp, serão considerados como recebidos, 

independentemente de confirmação específica, para fins de presunção de conhecimento dos 

respectivos conteúdos e eventual contagem de prazos, como, por exemplo, para fins de sanção. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

20.  CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 

20.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Justiça Estadual, Comarca de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, com a exclusão de 

qualquer outros, por mais privilegiado que seja. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de 

lido e achado em ordem, assinado pelos representantes legais das partes contraentes.  

 
 

Natal/RN, 16 de junho de 2025 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94

		2025-06-12T09:54:23-0300
	WILMA NOGUEIRA DA SILVA:08440236476


		2025-06-16T10:16:43-0300
	MARISE MAGALY QUEIROZ ROCHA:52322033472




